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Ass.

17 de novembro de 2016.Serafina Corrêa, RS,Of. Gab. N.° 598/2016

Sua Excelência

Vereador - Paulo José Massolini

MD. Presidente do Poder Legislativo Municipal

Serafina Corrêa - RS.

Assunto: Substitutivo ao Projeto de Lei n° 86/2016.

uso das prerrogativasRS, rtO Prefeito Municipal de Serafin^

outorgadas pelo art. 66 da Lei Orgânica do Município^lcanço o ^ubstitutivo ao Projeto de

Lei n° 86, de 2016, que “Dá nova redação ao §

\

° do art. 5° da Lei n° 3.152, de 3 de

}}

dezembro de 2013,

,ção do projeto em tela.Contamos com suàhabitual atenção na apro'

Atenciosame ite

'Oiti
J de
RS.Ser
C.

Ademir Antônio Presotto

Prefeito Municipal.
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CÂMARa\ municipal Dt VERlfDORtS
SERAFINA CORRtíA-RS

Data:

Protocüío no.

-FAss.

de 19 DE OUTUBRO DE 2016.
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 86,

Dá nova redação ao § 1° do art. 5° da Lei n
3.152, de 3 de dezembro de 2013,

Art. 1° O § 1° do art. 5° da lei n° 3.152, de 3 de dezembro de 2013. passa a

vigorar com a seguinte redação;

“Art. 5°

S 1° A emissão da Carta de Habite-se pela Municipalidade somente será

fornecida com a apresentação despia do Protocolo de encaminhamento
do Projeto de PPCI/PSPCI confie legislação vigente.

ita de sua publicação.\Art. 2° Esta Lei entra em vigor na

Gabinete do Prefeito Municipal ce Serafina Corrêa, 17 de novembro de 2016

56® da Emancipação.

:üeimrÉipi!t\oiwsotto
Pí eí-sito de >
Serafins

ADEMIR ANTÔNIO PRESOTTO

Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Avenida 25 de Julho, 202 - Caixa Postal 11 - CEP: 99250-000 - Serafina Corrêa - RS

Telefone/Fax: (54) 3444.1166 - CNPJ: 88.597.984/0001-80 - www.serafinacorrea.rs.gov.brSerafina Corrêa
viva com qualidade



^^mara ae vareaaojea

Rut^F1.

à
CÂ.MÂRa\ municipal de VEREASÍâlkE.

SERAFINA CÜPxREA-RS

Data: I /
Protocolo n»..

á

Ass.

DE LEI N° 86, DE 19 DE OUTUBRO DE 2016.SUBSTITUTIVO AO PROJETO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente

Excelentíssimos Senhores Vereadores.

Colenda Câmara Municipal, projeto de lei que “DáSegue à apreciação dessa

redação ao § 1° do art. 5° da Lei n° 3,152, de 3 de dezembro de 2013

Os Munícipes de Serafina Corrêa vem sofrendo com  a i.
de

nova
mora dos bombeiros

lado há um acumulo
em liberação dos alvarás de prevenção e proteção contra incêndio, por um

de serviços, e por outro a troca constante na legislação sobre a matéria, e por esta razão o

Município fica impossibilitado de fornecer o Habite-se de obras ja concluídas.

Portanto, de nada adiante uma edificação estar concluída, pronta para
mais de um ano, dificultar o

ser

utilizada e o atraso na liberação do alvará dos bombeiros em

registro (averbação), e mesmo a liberação do habite-se por força da legislação.

Além do mais o Habite-se independe^liberação dos bombeiros, visto que o
lonhecida como Lei Kiss, assim disciplina a

parágrafo único do artigo 5° da lei n° 14.376, mais

-Nr. rasn de conformidade entre os oroi/tos apresentados e a execução da edificaçag
emitido pelo município no âmbito de suas

matéria .

altpraçãn dela, com os aprovados, poderá

r.nmnetências Certificação de Regularidade, f/cando entretanto o funcionamento, oj^

nr.nnacão da edificação subordinados á aprese, itação do APPCr

feerou
e a

junto dos membros da comissão técnica deDesta forma, houve .um estude

finalidadd de viabilizar/a liberação do habite-se

favorável dos\ereadones deste Parlamento.

Gabinete do Prefeito MunicW de\serafina Clorrêa, 17 de novembro de 2016.

assim
analise de projetos e obras, com

contamos com o parecer

\
;otiO.  . . .-nitD'F-

Adfemir AfitQÍliQ*^resotto

Prefeito Municipal
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